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Gabinete .do E~JMõNSENHOR GIL 
Prefeito . C rescendo com trobolho, cuidando de nosso gente 

PORTARIA Nº 129 DE 07 DE AGOSTO DE 2025 

Dispõe sobre a exoneração de Ocupante de 

Cargo Público de Provimento em Comissão 

que menciona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais que lhe:: confere o art . 109, inciso IV. da Lei Orgânica Municipal, e 

RESOLVE 

Art. 1" - Fica exonernda, a servidom LENA MARlA BATISTA DANTAS. inscrita no 
CPF sob nº 895.261.043-15. do cargo público de provimento em Comissão de C hefe do Setor de 
Pes!ioal. símbolo DAM-4, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administraçifo do 
Municipio de Monsenhor Gil -Pi. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
disposições em contr.irio. 

Ceni fique-!.e, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Monsenhor G il , 07 de agosto de 2025. ~~~r-:_-----: 
EVANDRO LEAL DE AB 

Prefeito Munici 

ID: 3E5B2D63631 D4 

Gabinete .do GIM .. ÕNSENHOR GIL 
Prefeito CrO!>condo con1 trabolho, cu idando do no~GO 9º"' º 

PORTARIA " 130 DE 07 DE AGOSTO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo público de provimento em comissão 
que menciona. 

O PREFEITO MUN IC IPAL DE MONSENHOR G IL, Esht<lo <lo Piaui, no usv <l1.: suu!> 
a tribuições lega is que lhe confere o art. 109. inciso lV, da Lei Orgânica Municipal. e 

C ONSIDERANDO aindu o disposto na Lei Complcmcnhtr nº 003/2009, de t4 de abril 
de 2009. que dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração Pública do Municipio de Monsenhor 
Gi l-PI : 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a servidora LE A MARIA BATISTA DANTAS. inscrita no C PF sob 
11" 895.26 1.043- 15, para ocupar o cargo pUblico de p,·ovimento em Comi ssão <lc Subsccr·cllÍlr·ia 
Munici1>a l d e Administ raçllo, s im.bolo DAM-1 , a ser lotada na Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Monsenhor Gil -Pi. 

Arl. 2" - E.sta Pvrll-1.ria cnlnu-i1 cm vigor m1 d~ta de sua public.-1ey::lo, revogando-se a s 

disposições cm cont rário. 

Cert ifique-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil, 07 de agosto de 2025. 

~~ 
Prefeito Munlcl7 

Gabinete do 
Prefeito 

ID: 037934DC06EF4 

Pl'efo&llul"a de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, c uidando de nossa 9t1nte 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Consiclcrando :1s cl isposiçf1es ela Lei n" 14. 133/202 1. cspcc i:ilmen1eodispnsto no art. 94 , que estahclecc que os contr.u os 
udministrativos e seus uditivos só tcrüo cficúeiu up6s u publicaçüo rcsurnidu do cx trolo cm meio eletrônico oficiul; 

Con siderando que foi constatada. somente agora. a nuSCncia de publicação do C1'itrato do primeiro tcnno .lditivo do 
l:onm:110 nu OJ)j,/2024 , conforme discr iminado no Anexo Único deste :110; 

Considerando o poder-de ver da Ac..lministr.u,;iiu Públie:i de eonvul id:1r :1tos ac..lministrativos que ni.io possuum vieios 
insCinávcis qunnto no objeto. ia fino lidude ou.\ coinpct~ndn. nem cousem preju i.:o Cio interesse público ou o terceiros: 

ConsidcrMdo que não se verifi ca . n3 nusêncin da publie.ação dos ex1ra1os dos aditivos mencionados. qualquer lcs."lo ao 
inlctc)l..'iC püblicoou prej uizo u terceiros, unm vez que os procedimcnlus que n."li ulturnm nos 11ditivus foram n:gulunnenlc 
instrnidos. n1cndendo ds nomms lega is e nos principios do lcgalidndc. eficiCncia. economicidodc e interesse pUbli co: 

<..:on sider,mdo, ainda, o disposto no art . 55 da Lei nu 9,7jj,4/ 199Y, que admite li. conva lidaç.'io, pela própria Admi nis1rnç.."io. 
dus 11\os m..lministmlivos que uprescnlcm <lcfcitos sm1i1vci s. desde que niiú 11eurrctc111 lc:.iio uo in teresse público nem 
prejuízo a 1crceiros: 

Fica eo n\•alldado o ::110 rcla1 ivo ao ex trato d o primeiro lermo ndllh•o do Contra to n" 038/2024. cons1a n1e do Anexo 
Único deste utu :idminii;trntivu, de vendo ser pruvidcnciudu. com urMênciu, u publicm;Üu dus n."li1x.-ctivus cx lf11tos, nu 
fomm do ::i n . 94 dn Lei n" 14 . 133/ 2021. & ta conva lidaç:.lo encontra respaldo nos principios cons1i1ucion.ai s da 
Admin i:. tnu,;àu Públicu e nus nomms prc vis111s nu Lei Fcdcrn l n" 14. 133/202 1 e nu Lei n" 9.784/ 19?9, f}Or :.e lmtur de 
vício s(mávcl que não compromete a validade do contrato nem o interesse püblioo. 

Ev:mdm Leal de Abreu 
Pl"cfcito l\1unicipnl 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ '. 06.554 .877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: qabprefeitomgil@gmail.com 

ID: 58D1 FDF4D69B4 

Secretaria de 
Administra~ão 

MONSENHOR GIL 

- ANEXO ÚNICO -

EXTRATO OE PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

Contrato n ª 038/2024 

Tomada de Preços n· 03/2023 

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VIClNAL NO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR GI L, CONFORME CONV~NIO NO, 925S23/2021 • OGU/MINIST!RIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Fundamentação Jurídica: artigo 57, li, Le i 8 .666/93 
Contra tante: Municipio de Monsenhor Gil-PI 

Contratado: LA PORTELA LTDA. - EPP, CNPJ N2 39.606.969/0001-46 

Vigência : Por Igual Período 

Data de assinatura : 02 de janeiro de 2025 
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